
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI Nº 2.972, de 4 de Outubro de 2016

Dispõe  sobre  a  manutenção,  pela  Central  de
Marcações, da inscrição dos pacientes já listados
no  Sistema  de  Administração  Geral  dos
Hospitais  -  AGHOS,  no  caso  de  troca  ou
atualização do sistema.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a presente Lei:

Art. 1º A Central de Marcações fica obrigada a manter a listagem dos pacientes já inscritos no
Sistema de Administração Geral dos Hospitais - AGHOS, no caso de troca ou atualização do
sistema.

Art. 2º Esta Lei  entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE  DA PRESIDÊNCIA “VICTOR  HUGO  KUNZ”,  aos  quatro  dias  do  mês  de
outubro do ano de dois mil e dezesseis.

ANTONIO CARLOS LUCAS,
Presidente.

Registre-se e Publique-se.

BEL. FERNANDA VAZ LUFT,
Diretora-Geral.

Documento assinado digitalmente e publicado no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de 
Novo Hamburgo em 05/10/2016. 
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